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Comissão de levantamento de bens de consumo

PORTARIA Nº 234/2023

A Presidente do Instituto do Meio Ambiente – IMA, no uso de suas atribuições regimentais, e
estatutárias, e de acordo com o art. 25 do Decreto nº 348, de 17 de Novembro de 2023, publicado no
Diário Oficial nº 22.145 do dia 17/11/2023.

RESOLVE: 

Art.1º– Fica instituída a Comissão de Levantamento de bens de consumo do Instituto do Meio Ambiente
– IMA, composta pelos servidores: 

ANA ELISE LUZ DE CARVALHO, matrícula nº 0650018-8-01, CARLOS EDUARDO DA ROSA,
matrícula nº 0971304-2-01, e MARCOS CORREA BURIGO, matrícula nº 0349818-2-03, sob a
presidência do primeiro. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES 

Presidente do IMA
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